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ATA DA CCCLVI REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO 

DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze, às doze horas, foi realizada 1 

nesta cidade do Natal, capital do Rio Grande do Norte, a CCCLVI Reunião Ordinária do Plenário 2 

do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, em sua sede situada na Rua Cônego 3 

Leão Fernandes, seiscentos e dezenove, Petrópolis, com a presença dos Conselheiros Efetivos: 4 

Jaldir da Silva Cortez – Presidente, Gláucio de Morais e Silva – Secretário, Eduardo Zilson da 5 

Costa Freire – Tesoureiro, Rosângela Oliveira da Câmara e Aldenísia Alves de Albuquerque 6 

Barbosa. Suplentes: Arcelino Farias Neto, Emerson Pimenta de Melo, Héverton Fernandes Duarte e 7 

Marco Aurélio Medeiros da Silva. A reunião foi aberta pelo Presidente Jaldir da Silva Cortez, que 8 

solicitou que fosse feita a leitura da ata da sessão anterior a qual depois de lida foi aprovada sem 9 

emendas. COMUNICAÇÕES: O Presidente comunicou que o saldo existente no Banco do Brasil 10 

S/A e Caixa Econômica Federal é de R$ 73.004,64 (Setenta e três mil quatro reais e sessenta e 11 

quatro), distribuídos da seguinte maneira: Banco do Brasil S/A, conta nº 74.034-9 com R$ 12 

30.780,39 (Trinta mil setecentos e oitenta reais e trinta e nove centavos), conta nº 74.121-3 com R$ 13 

50,03 (Cinquenta reais e três centavos), conta poupança nº 74.034-9 com R$ 41.094,82 (Quarenta e 14 

um mil noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos), Caixa Econômica Federal, conta nº 15 

710.733-4 com R$ 444,83 (Quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos) e conta 16 

nº 725.744-1 com R$ 634,57 (Seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos). Por 17 

último comunicou: 1) Que o Presidente e demais conselheiros participaram do Coquetel de 18 

Inauguração da nova sede do Sindicato dos Odontologistas do RN, realizada no dia 27.11.2012. 2) 19 

Que foi realizado no dia 30.11.2012 o II Simpósio de Implantodontia do RN, no Auditório do CRO-20 

RN. 3) Que através da Portaria CRO-RN-026, de 05 de novembro de 2012, o presidente do 21 

Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais, 22 

resolve: Art. 1°. Designar para comporem a Comissão de Uso Racional de Medicamentos, os 23 

seguintes profissionais: Gláucio de Morais e Silva, CD-1356 – Presidente; Rosângela Oliveira da 24 

Câmara, CD-1310 e Heverton Fernandes Duarte, CD-1396 – Membros. Art. 2°. Dê-se ciência. 4) 25 

Que através da Portaria CRO-RN-027, de 05 de novembro de 2012, o presidente do Conselho 26 

Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, no exercício de sua competência e de suas 27 

atribuições regimentais, resolve: Designar os Cirurgiões-Dentistas Gláucio de Morais e Silva e 28 

Emerson Pimenta de Melo, os funcionários Damião da Silva Rocha e José Cunha da Silva, para 29 

comporem a Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro. Dê-se ciência. 5) Que através 30 

da Portaria CRO-RN-028, de 05 de novembro de 2012, o presidente do Conselho Regional de 31 

Odontologia do Rio Grande do Norte, no exercício de sua competência e de suas atribuições 32 

regimentais, resolve: Designar os Cirurgiões-Dentistas Heverton Fernandes Duarte, CRO-RN-1396; 33 

Arcelino Farias Neto, CRO-RN-2921 e Vinicius Farias Viana, CRO-RN-3252, para comporem a 34 

Comissão Científica e Sociocultural, sob a presidência do primeiro. Dê-se ciência. 6) Que através da 35 

Portaria CRO-RN-029, de 05 de novembro de 2012, o presidente do Conselho Regional de 36 

Odontologia do Rio Grande do Norte, no exercício de sua competência e de suas atribuições 37 

regimentais, resolve: Designar os Cirurgiões-Dentistas Eduardo Zilson da Costa Freire, CRO-RN-38 

1044; Emerson Pimenta de Melo, CRO-RN-2074 e o Assessor de Imprensa Paulo Francisco, para 39 

comporem a Comissão de Divulgação, sob a presidência do primeiro. Dê-se ciência. 7) Que através 40 

da Portaria CRO-RN-030, de 05 de novembro de 2012, o presidente do Conselho Regional de 41 

Odontologia do Rio Grande do Norte, no exercício de sua competência e de suas atribuições 42 

regimentais, resolve: Designar as Cirurgiães-Dentistas Aldenisia Alves de Albuquerque Barbosa, 43 

Ana Larissa Fernandes de Holanda, Flavia Andrea B. Medeiros, Jane Suely de Melo Nóbrega, Jônia 44 
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Cybele Santos Lima e Manuella Queiroz de Melo Jácome, para comporem a Comissão de Políticas 45 

Públicas de Saúde, sob a presidência da primeira. Dê-se ciência. 8) Que através da Portaria CRO-46 

RN-031, de 05 de novembro de 2012, o presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio 47 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais, resolve: Designar para comporem a 48 

Comissão de Medicina Oral e Odontologia Hospitalar (MOOH), os seguintes profissionais: Diana 49 

Rosado Lopes, CRO-RN-2679 – Presidente; Maria Cecília Azevedo de Aguiar, CRO-RN-2641 – 50 

Vice-Presidente; Simone de Melo Norat Campos, CRO-RN-1784 e Coleta Maria de Medeiros, 51 

CRO-RN-1271 – Secretárias. Dê-se ciência. 9) Que através da Portaria CRO-RN-032, de 05 de 52 

novembro de 2012, o presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, no 53 

uso de suas atribuições regimentais, resolve: Art. 1°. Constituir a Comissão para Análise dos 54 

Municípios do Rio Grande do Norte candidatos ao Prêmio Brasil Sorridente, para o ano de 2013: 55 

Presidente: Aldenisia Alves de Albuquerque Barbosa, CRO-RN-1716; Membros: Heverton 56 

Fernandes Duarte, CRO-RN-1396, Izabel Maria da Costa, CRO-RN-797 e Eleine de Araujo Bezerra 57 

Coe, CRO-RN-900. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as 58 

disposições em contrário. Art. 3°. Dê-se ciência. 10) Que através da Portaria CRO-RN-033, de 05 59 

de novembro de 2012, o presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, 60 

no uso de suas atribuições regimentais, resolve: Designar para comporem a Comissão de Medalha 61 

de Honra ao Mérito os seguintes profissionais: José Ferreira Campos Sobrinho, CRO-RN-449 – 62 

Presidente; Emerson Pimenta de Melo, CRO-RN-2074 e Heverton Fernandes Duarte, CRO-RN-63 

1396 – Membros. Dê-se ciência. 11) Comunicamos o recebimento do deposito da Unicred Natal, no 64 

valor de R$ 1.000,00 (hum  mil reais), referente ao apoio financeiro para a 12ª caminhada do Dentista 65 

realizada no dia 27.10.2012, promovida pelo CRO-RN.  EXPEDIENTE: 1) Ofício ABO-Mossoró/RN 66 

nº 001/2012, datado de 07.11.2012, comunicamos a nova diretoria – Presidente: Antonio Edimar de 67 

Freitas, Vice-Presidente: Fabrício Dantas da Silva Espínola, Secretário Geral; Alessandra de Melo 68 

Medeiros e Tesoureiro Geral: Alan Ranieri de Oliveira Gomes, triênio de 2012 a 2014. 2) Ofício 69 

CFO-3057/ - circular, datado de 08.11.2012, encontra-se em tramitação o PL 3661/2012, que altera 70 

a Lei 7.394, de 29.10.1985, agradeceríamos o empenho na luta contra o referido Projeto de Lei que, 71 

em seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I e artigo 2º, incisos III e IV, afrontam as competências dos 72 

cirurgiões-dentistas no que diz respeito a tomada odontológica convencional no consultório. 3) 73 

Ofício CFO-3126/ - circular, datado de 12.11.2012, cumpre-nos informar a esse Regional os prazos 74 

para encaminhamento ao CFO, dos candidatos a Medalha de Honra ao Mérito Odontológico 75 

Nacional até 31.12.2012 e dos municípios  ao Premio Brasil Sorridente/Conselhos de odontologia 76 

até 10.03.2013. 4) Ofício CFO-3187/ - circular, datado de 13.11.012, encaminhamos para seu 77 

conhecimento, cópia do ofício nº PR-SP-70424/2012-GAB PR-31-PT, de 25.10.2012, com o Termo 78 

de Ajustamento de Conduta MPF/PR-SP/GABPR-31-PT nº 2/2012, oriundo da Procuradoria da 79 

República de São Paulo, referente a alegação de possível prejuízo aos consumidores face a 80 

exigência de exame radiológico para fins de auditoria, antes e depois da realização de 81 

procedimentos odontológicos. 5) Ofício CFO-3222 – circular, datado de 19.11.2012, convidamos 82 

para participar da Assembleia Conjunta, a ser realizada no dia 05.12.2012, das 14 as 18h, em 83 

Brasília-DF, para tratar do Banco Arrecadador e do valor da anuidade para o exercício do ano de 84 

2013. ORDEM DO DIA: 1) Processos: 327/2010, 363/2010, 364/2012, 366/2012, 368/2012, 85 

370/2010, 374/2010, 377/2010, 4/2011, 12/2011, 16/2011, 35/2011, 36/2011, 63/2011 e 65/2011. 86 

Interessados respectivamente: Renan Sorrentino Cabral Batista, Jadson Dedyce Medeiros de Goes, 87 

CRO-RN-CD-3753-PV, Ulpiano Aragão Ferreira, CRO-RN-CD-3754-PV, Caroline Gonçalves da 88 

Silva Carvalho, CRO-RN-CD-3756-PV, Marcelo Gomes Cardoso, CRO-RN-CD-3759-PV, 89 

Janvickson Francisco Alves Vieira de Azevedo, CRO-RN-CD-3757-PV, Laís Assunção Silveira, 90 

CRO-RN-CD-3764-PV, Roberta Ramos Correa da Cunha, CRO-RN-CD-3767-PV, João Batista 91 
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Siqueira Junior, CRO-RN-CD-3772-PV, Gabriele Doria Cabral Correia, CRO-RN-CD-3782-PV, 92 

todas com validade até 18.12.2012, Thamara Zenith Guerra Oliveira, CRO-RN-CD-3780-PV, com 93 

validade até 23.12.2012, Bruno Aristóteles Negreiros Mota, CRO-RN-CD-3792-PV, com validade 94 

até 23.12.2012, Luis Henrique Ferreira de Araújo, CRO-RN-CD-3793-PV, com validade até 95 

17.12.2012, Antônio Batista Alves Neto, CRO-RN-CD-3806-PV, com validade até 31.01.2013 e 96 

Ronaldo Alves da Silva, CRO-RN-CD-3818-PV, com validade até 31.01.2013, que solicitaram 97 

inscrição principal de Cirurgião-Dentista. Relator: Gláucio de Morais e Silva. 2) Processos: 98 

Processos: 66/2011, 67/2011, 72/2011, 85/2011, 88/2011, 91/2011, 110/2011, 129/2011, 181/2011, 99 

333/2012, 397/2012, 331/2012, 276/2012 e 369/2012. Interessados respectivamente: Fabio Cesar 100 

Pereira Vale, CRO-RN-CD-3808-PV, Meire Fernandes da Silva, CRO-RN-CD-3809-PV, Alamo de 101 

Oliveira Gomes, CRO-RN-CD-3817-PV, Andreia Ferreira do Carmo, CRO-RN-CD-3824-PV, 102 

Elizandra Maria Paiva Coutinho, CRO-RN-CD-3825-PV, todas com validade até 31.01.2013, Diego 103 

Cesar Azevedo Dantas, CRO-RN-CD-3853-PV, com validade até 17.12.2012, Adriana Cadore de 104 

Farias, CRO-RN-CD-3836-PV, Augusto Moacir Potiguar Maia, CRO-RN-CD-3839-PV, Débora 105 

Mercez Rodrigues Marques, CRO-RN-CD-3860-PV, todas com validade até 31.01.2013, Rodrigo 106 

Porpino Mafra, CRO-RN-CD-4107-PV, com validade até 09.08.2014, que solicitaram inscrição 107 

principal de Cirurgião-Dentista, Givanilson da Silva Neto, CRO-RN-CD-665-R, que solicitou 108 

reativação de inscrição principal de Cirurgião-Dentista, Alan de Queiroz Fernandes, CRO-RN-CD-109 

4123-PV, com validade até 13.07.2014, que solicitou inscrição provisória de cirurgião-dentista por 110 

transferência do CRO-PB para este Regional, Selma Soares Vieira e Carmen Cristina Zimmer de 111 

Assis, que solicitaram inscrição secundaria neste Regional com inscrição principal no CRO-PB e 112 

CRO-MG respectivamente. Relator: Eduardo Zilson da Costa Freire. 3) Processos: 28/2011, 113 

50/2011, 51/2011, 356/2011, 482/2011, 406/2012, 409/2012, 410/2012, 426/2012, 123/2012, 114 

316/2012, 402/2012, 403/2012, 404/2012, 405/2012, 408/2012, 417/2012, 421/2012, 411/2012, 115 

416/2012, 433/2012, 434/2012 e 435/2012. Interessados respectivamente: Patrícia Maria Lucio 116 

Fagundes, CRO-RN-ASB-1497-PV, com validade até 13.12.2012, Magna Gizelly Dutra Dantas, 117 

CRO-RN-ASB-1504-PV, com validade até 10.12.2012, Maria Suerda Freire, CRO-RN-ASB-1505-118 

PV, com validade até 10.12.2012, Geruza Maria de Oliveira Azevedo, CRO-RN-ASB-1565-PV, 119 

com validade até 07.12.2012, Raiane Rubia Gomes, CRO-RN-ASB-1602-PV, com validade até 120 

10.12.2012, Paula Vanessa do Vale Freitas Souza, Ana Maria de Meneses Gomes, Lidiane Katia 121 

Costa Rego, Maria Karem Gomes de Menezes, que solicitaram inscrição principal de Auxiliar em 122 

Saúde Bucal, Edilene Silva do Nascimento, CRO-RN-TSB-100-PV, com validade até 18.12.2012, 123 

Rodocilei Nascimento de Lima, Maria Nilciele Pereira Galdino, Francisca Caliane Aline da Silva 124 

Souza, Monique Brito da Silva, Auricelia Ferreira da Silva, Cleidiane de Fátima Fernandes Chaves 125 

Lima, Rosineide Maria de Lima, Graciane Paula dos Santos Rodrigues, que solicitaram inscrição 126 

principal de Técnico em Saúde Bucal, Odotomais Serviços Médicos e Odontológicos Ltda Me, que 127 

solicitou inscrição de Clinica Matriz, Ana Rafaela Luz de Aquino Martins, CRO-RN-CD-3068, que 128 

solicitou inscrição de especialista em Patologia Oral, certificado expedido pela UFRN, Gary 129 

Christian Cordeiro Brasil, CRO-RN-CD-2264, que solicitou inscrição de especialista em 130 

Ortodontia, certificado expedido pela Escola Cearense de Odontologia, Gustavo Henrique dos 131 

Santos Morais, CRO-RN-CD-2933, que solicitou inscrição de especialista em Prótese Dentária, 132 

certificado expedido pela COESP/PB e Mario Anderson Rocha Avelino, CRO-RN-CD-2341, que 133 

solicitou inscrição de especialista em Endodontia, certificado expedido pela UFRN. Relatora: 134 

Rosângela Oliveira da Câmara. 4) Processos: 10/2007, 327/2010, 306/2010, 307/2010, 309/2010, 135 

310/2010, 23/2011, 361/20012, 338/2008 e 104/2011. Interessados respectivamente: Silea 136 

Fernandes de Andrade, CRO-RN-CD-3134, que solicitou cancelamento de inscrição principal de 137 

cirurgião-dentista por transferência deste Conselho para o CRO-AL, CRO-RN, que homologou os 138 
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cancelamentos das inscrições provisórias por caducidade de: Renan Sorrentino Cabral Batista, 139 

CRO-RN-CD-3750-PV, Erika Cavalcante dos Santos, CRO-RN-ASB-1483-PV, Cristiane Coutinho 140 

Damasceno de Lima, CRO-RN-ASB-1484-PV, Ivania Bernardo Damasceno Cardoso, CRO-RN-141 

ASB-1486-PV, Maria Lucia da Silva, CRO-RN-ASB-1487-PV e Jonatas Torres da Silva, CRO-RN-142 

CD-3784-PV, Francisca das Chagas de Abreu Oliveira, CRO-RN-ASB-288, Edna Soares de Lima, 143 

CRO-RN-ASB-1321 e Francisca Caliane Aline da Silva, CRO-RN-ASB-1512, que solicitaram 144 

cancelamento de inscrição por encerramento da atividade profissional de acordo com o artigo 157, 145 

parágrafo 4º, alínea “b”, da Resolução CFO-63/2005. Relatora: Aldenisia Alves Albuquerque 146 

Barbosa. 5) Processo: 422/2012. Interessado: CRO-RN. Assunto: Efetivação da inscrição provisória 147 

do cirurgião-dentista Marcello Victor de Freitas Nunes Lima, 4122-PV, com validade até 148 

21.11.2014. Os processos acima mencionados, após terem sido analisados separadamente pelo 149 

Plenário, foram aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar o Presidente agradeceu a 150 

presença de todos, declarou encerrada a reunião, da qual, eu Gláucio de Morais e Silva – Secretário, 151 

mandei lavrar a presente ata, que depois de lida e se achada conforme, vai assinada por mim, pela 152 

Presidente e demais presentes. 153 

 


